
INDICAÇÃO N° 33/2014

Indicamos  ao  Prefeito  Municipal  que,  através  do  órgão  competente,
tomada de providências sobre as invasões de lotes e áreas públicas neste município.  

Justificativa

Exigindo a demarcação do lote e alvará de construção par edificar muro

ou cerca, com esta exigência, será possível embargar legalmente a invasão, porque o

invasor,  não possuindo documentos do lote ou área em seu nome, não conseguirá

retirar o “Alvará para o muro ou cerca”.

Itapoá, 21 de março de 2014.
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                MÁRCIA REGINA EGGERT SOARES                         OSNI OCKER

                                  Vereadora PSDB                                              Vereador PR

P.C.B.


